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Edital de citação da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO

Nº 1117741-69.2022.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27a Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Fernanda Augusta Jacó Monteiro, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) JOSE ROBERTO MACHADO FERREIRA, Brasileiro, Casado, 
Engenheiro, CPF 02265860816, com endereço à Assungui, 50, Apto 101, Vila Gu-
mercindo, CEP 04131-000, São Paulo - SP, BRUNO MACHADO BUENO RE-
GINA, Brasileiro, Solteiro, Publicitário, CPF 42281576884, com endereço à Rua 
Estados Unidos, 351, Vila Santa Luiza, CEP 09668-090, São Bernardo do Campo 
- SP, LEONARDO MACHADO BUENO REGINA, Brasileiro, Solteiro, Estudan-
te, CPF 46974699840, com endereço à Franca Pinto, 280, Apto 52, Vila Mariana, 
CEP 04016-001, São Paulo - SP, JAIME ALEXANDRE VIEIRO, Português, Casado, 
Empresário, RG W386684_X, CPF 00433130865, com endereço à Avenida Jardim, 
110, Vista Alegre, CEP 13280-000, Vinhedo - SP, ERONIDES GOVEIA DA SILVA 
FILHO, CPF 09475263829, com endereço à Al Santarem, 970, Vale das Laranjei-
ras, CEP 13342-200, Indaiatuba - SP e WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A, 
CNPJ 07175725000160, com endereço à Avenida Prefeito Waldemar Grubba, 3300, 
1 Andar, Vila Lalau, CEP 89256-600, Jaragua do Sul - SC, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Espólio de Jorge Neves Dacca e 
outro, alegando em síntese: ANULATÓRIA DE DOAÇÃO INOFICIOSA E PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA PARA SEQUESTRO DE BENS. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo con-
testada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2024.

1ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente – SP 
Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0007643-65.2012.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Antonucci, na forma da Lei, etc.  Faz Saber a BADI 
AUTOMOBILLE MULTIMARCAS COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ. 07.402.930/0001-10, na pessoa de seu 
representante legal, BRUNO BATAGLIOTTI MARQUES, CPF. 383.424.778-27, e IRLANA CASTRIGUINI LOPES, CPF. 
325.860.858-09, que IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A lhes ajuizou a 
ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 440.295,91 (julho/2019), referente a Cédula de Crédito 
Bancário Empréstimo, sob nº 47212130060, número atual 30981-448227116, vencida e não paga, deixando os executados 
de honrarem com as obrigações contratuais. Arrestado para garantia da dívida os seguintes valores: R$ 10,59 e R$ 
1.068,00, oriundos das contas dos bancos ITAÚ UNIBANCO e BANCO BRADESCO S/A, conforme fls. 181/187. Estando 
os executados em local ignorado, foi deferida sua citação e intimação por edital, para que em 03 dias, paguem o “quantum” 
reclamado, acrescido das cominações legais, sob pena de não o fazendo, operar-se automaticamente a conversão do 
Arresto em Penhora, podendo, em 15 dias, oferecerem Embargos à Execução (art. 915, NCPC), ambos a fluir após o 
prazo de 20 dias supra, na ausência dos quais prosseguirá a ação até o final. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São 
Paulo, aos 18 de abril de 2024. 

9ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 9ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA. 
Processo: nº 0014125-43.2018.8.26.0001. Requerido: EVILÁSIO RIBEIRO GONÇALVES. DIREITOS DO FIDUCIANTE - 
Apartamento na Vila Mazzel. Rua Guaraja, nº 102, São Paulo/SP - Contribuinte nº 067.153.0147.6. Descrição completa 
na Matrícula nº 189.967 do 15º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 423.483,30 - Lance mínimo na 2ª 
praça: R$ 317.612,47 (75% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa 
em 10/05/2024 às 10h10min, e termina em 13/05/2024 às 10h10min; 2ª Praça começa em 13/05/2024 às 10h11min, e 
termina em 05/06/2024 às 10h10min. Fica o requerido EVILÁSIO RIBEIRO GONÇALVES, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em), bem como os credores STRONG GERENCIAMENTO E GESTAO DE SERVICOS E INFRAESTRU-
TURA LTDA, FUNDACAO GETULIO VARGAS, credor(a) fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais inte-
ressados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 

 |PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 |PORTALZUK.COM.BR 

33ª Vara Cível do Foro Central Cível – SP 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 4000795-57.2013.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARIA SELMA RICARTE DE 
FIGUEIREDO CAPRISTO e ANA CLARA CAPRISTO, CPF. 493.709.708-35, herdeiras e sucessoras de DORIVAL CA-
PRISTO, que ZZV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ajuizou a ação de Indenização em face do falecido, ale-
gando em síntese: A requerente adquiriu através de Carta de Arrematação o lote 01 com a área de 6.193,11m² e o lote 02 
com a área de 4.753,65m², representados pela área 3-B, parte integrante da área III, localizados na Rua Costa Barros, 
2050, descritos e caracterizados na matrícula nº 54.327 do 6º CRI de São Paulo. Desde a citada aquisição, a requerente 
busca a obtenção da posse dos imóveis, constatando-se que o réu Dorival, ex-locatário do imóvel, após o vencimento do 
contrato, entregou verbalmente a posse, mas iniciou o esbulho do imóvel, utilizando-o para guarda de equipamentos. Desde 
então, a autora tenta, de diversas maneiras, cessar o esbulho. Por toda a tribulação sofrida mediante a conduta ilícita do 
requerido, a autora requer o reconhecimento do dano material causado pela indisponibilidade dos imóveis arrematados, a 
condenação do réu ao pagamento das despesas com a descontaminação do imóvel dada a atividade poluente e clandestina 
por este praticada, bem como a condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios no 
grau máximo permitido pelo artigo 20, §3º do CPC. Estando as rés em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, as rés serão 
consideradas revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. São Paulo, aos 18 de abril de 2024. 

9ª Vara Cível do Foro Central Cível – SP 
  Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0050365-20.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valdir da Silva Queiroz Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GISELLI CAMARGO 
PINTO, brasileira, solteira, do lar, portadora do RG. nº 41.159.752 SSP/SP e CPF 447.819.348-70, residente e domiciliada 
na Rua Ali Hussein Dayschoum, nº 964, Vila Sonia, Praia Grande, CEP: 11722-130, inventariante do ESPÓLIO DE MARIA 
ANTONIETA SPONTÃO, que foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
BAHIA. Encontrando-se a inventariante em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, diante do falecimento da requerida, no prazo de 05 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, manifestar-se quanto ao pedido de habilitação pelo exequente, nos termos do artigo 690 do Código de Processo 
Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 17 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 003/2024 A Prefeitura Municipal de Barbosa 
torna público que fará realizar licitação pública na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA REGULARIZAÇÃO DOS USOS DOS RECURSOS HÍDRICOS E SISTEMA DE MA-
CROMEDIÇÃO, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO. O certame será do tipo 
“Menor preço global”. O protocolo dos envelopes de Proposta deverá ser realizado, impreterivelmente, 
até as 09h00min do dia 10/05/2024, à Rua São João, 220 – Centro – Barbosa/SP. Edital Completo en-
contra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.barbosa.sp.gov.br. Os interessados 
em participar deste certame poderão obter melhores informações pelo e-mail licitacao@barbosa.sp.gov.
br e/ou pelo telefone (18) 3655-9133 de segunda a sexta-feira das 8h00m às 11h30m e das 13h00m às 
17h00m. Barbosa/SP, 18 de abril de 2024. RODRIGO PRIMO ANTUNES Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2024 (cota reservada) A Prefeitura 
Municipal de Barbosa torna público que fará realizar licitação pública na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, para “Registro de preços para aquisição de alimentos para cozinha piloto e demais 
setores”. O certame será do tipo “Menor preço por item”. O protocolo dos envelopes de Proposta 
e Habilitação deverá ser realizado, impreterivelmente, até as 09h00m do dia 03/05/2024, à 
Rua São João, 220 – Centro – Barbosa/SP. Edital Completo encontra-se à disposição dos inte-
ressados no endereço eletrônico www.barbosa.sp.gov.br. Os interessados em participar deste 
certame poderão obter melhores informações pelo e-mail licitacao@barbosa.sp.gov.br e/ou pelo 
telefone (18) 3655-9133 de segunda a sexta-feira das 8h00m às 11h30m e das 13h00m às 
17h00m. Barbosa/SP, 18 de abril de 2024. RODRIGO PRIMO ANTUNES Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES PAULISTA 
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   21/2024 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO:. 
Contratação de empresa especializada para execução da fundação da base de uma caixa 
d’agua no Jardim São Carlos ABERTURA DIA:  10 de maio de 2024 ás 08:30hs DISPONI-
BILIZAÇÃO: 19/04/2024 INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729292, ramal 208/ Sistema 
eletrônico www.bll.org.br Santa Cruz das Palmeiras, 17 de abril de 2024.Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR 
A Prefeitura de Monte Mor/SP, inscrita no CNPJ nº 45.787.652/0001-56, anuncia a abertura de licitação na modalida-
de Chamamento Publico, para a SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, INCORPORADORAS E/
OU CONSTRUTORAS, COM COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, INTERESSADAS EM CONSTRUIR NO MÍNIMO 150 
UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, EM TERRENOS DE PROPRIEDADE DESSA MUNICIPALIDADE, A SEREM 
CONTRATADAS DENTRO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA DO GOVERNO FEDERAL, LEI 14.620 DE 13 DE JULHO DE 
2023 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES, PARA ATENDIMENTO DE FAMÍLIAS ENQUADRADAS NO PROGRAMA FEDERAL 
MINHA CASA MINHA VIDA. regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especificamente nos termos do artigo 28, que 
trata das modalidades de licitação, considerando a data de publicação no dia 19 de abril de 2024 e observando-se o prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias úteis para a abertura das propostas a partir da publicação do edital do Chamamento Publico nº 
1/2024, informa a abertura do recebimento das propostas em 22 de abril de 2024 às 08:00 horas com encerramento do 
recebimento das propostas para 22 de maio de 2024 às 08:00 horas e abertura sessão Pública em 22 de maio de 2024 
às 09:00 horas, sendo a entrega das propostas e realização da sessão pública na plataforma www.comprasbr.com.br 
“Acesso Identificado no link – licitações públicas”, visto que para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). O edital completo e seus anexos podem ser acessados e retirados através de download gratuito no site 
https://www.montemor.sp.gov.br/ ou https://comprasbr.com.br/. As Solicitações de dúvidas e esclarecimentos podem ser 
dirigidas à Comissão de Licitação pelo e-mail vinicius.freitas@montemor.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3879 9000. Este 
processo licitatório segue rigorosamente as disposições da Lei nº 14.133/2021, Órgão Solicitante Secretaria Municipal de 
Planejamento e Obras, Secretário Sr. Maurício Guimarães, responsável por esta publicação o Sr. Vinícius Freitas da Silva, 
Diretor de Suprimentos. Este extrato foi cuidadosamente elaborado para atender às exigências legais e proporcionar todas 
as informações necessárias aos interessados em participar do certame, com base na nova Lei de Licitações e Contratos 
(Lei nº 14.133/2021), destacando os artigos pertinentes à modalidade de Chamamento Publico.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005828-93.2022.8.26.0161. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). Erika Diniz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
DORGIVAL CARNEIRO SANTOS, Brasileiro, RG 35657705, CPF 31970990368, com endereço à Avenida Fagundes de 
Oliveira, 270, Fundo, Vila São José, CEP 09942-102, Diadema - SP, que lhe foi proposta uma ação de Ação de Exigir 
Contas por parte de Zanatta Assessoria Jurídica, objetivando a condenação do réu ao pagamento da quantia R$67.543,98, 
a ser atualizada a data do efetivo pagamento, referente ao contrato de prestação de serviços advocatícios, bem como 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi deter-
minada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fl uirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 15 de abril de 2024.     (Publicações 19 e 20/04/2024).

PROCESSO Nº 1018464-77.2022.8.26.0004 - EDITAL DE INTERDIÇÃO: Ante o exposto decreto 
a parcial interdição de M S C, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil abaixo indicados, na forma dos artigos 4º, inciso III, 1.767, inciso I do Código Civil e artigo 755 
do Código de Processo Civil, nomeando curadores a Sra. M S C L e o Sr. J C N considerando-se 
compromissados, independentemente de assinatura de termo. Em consequência, JULGO EXTINTO 
o presente feito com fundamento no inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil. Ficam, 
aqui, estipuladas as restrições impostas ao requerido: Há restrição total para atos de vida negocial 
e patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
demandado, praticar atos que não sejam de mera administração. Deixo de determinar a especializa-
ção de hipoteca legal, considerando que, apesar do interditando possuir bens e usufruir de benefício 
previdenciário, a renda alcançada, presumivelmente, é absorvida totalmente com sua manutenção. 
Ademais a curatela já acarretará razoáveis ônus de guarda, sustento e orientação. Entretanto, o cura-
dor deverá prestar contas anualmente. Em obediência ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de 
Processo Civil e artigo 9, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se pela imprensa local e pelo órgão ofi cial por três vezes, com intervalos de (10) dez dias. ESTA 
SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão 
ofi cial por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias.     (Publicações 19, 29/04 e 09/05/2024).

FORO CENTRAL CÍVEL - 13ª VARA CÍVEL - DECISÃO – EDITAL - Processo nº: 1123072-32.2022.8.26.0100 - Classe – As-
sunto: Execução de Título Extrajudicial – Obrigações - Exequente: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
- Executado: Daniel Amadeu de Melos. Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a locali-
zação da parte ré, defi ro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a DA-
NIEL AMADEU DE MELOS (RG. Nº 28.985.682-6, CPF. nº 310.871.418-00), que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS para cobrança de R$2.303,46 
até novembro/2022, referente o Instrumento Particular de Confi ssão de Dívida e Termo de Acordo, fi rmado entre as partes em 
23.08.2022, o qual não fora honrado pelo executado. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
03 dias, a fl uir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou 
em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive 
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção mo-
netária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no 
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afi xado e publicado na for-
ma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 15 de abril de 2024. TONIA YUKA KOROKU - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1161962-06.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Tabatinguera Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ: 18344726000107, que lhe foi proposta uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial por parte de GNG Engenharia Ltda, CNPJ: 04165763000143, objetivando em síntese: cobrança de 
R$219.574,61 até 01/11/2023, referente ao Termo de Transação Extrajudicial, originário da ausência de pagamentos das notas 
fi scais 000076; 000082; 000091 e 000101. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fl uirá após o decurso do prazo 
do presente edital, pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 
15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), comprovando-se o depósito de 30% do valor da exe-
cução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de cor-
reção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos os prazos acima 
consignados, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por 
extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2024.

8ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1019822-62.2023.8.26.0224 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Marns Pereira, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, em especial 
Marianthe Soropulos, Miguel Soropulos, Alfoncina Kyprusdes Papazanakis, João Papazanakis, Leonor Gabriades Zervu, Nicolau Kipriades, 
Christovam Chypriades, Dilza Maria Ferreira Costa Chypriades, Joanaki Gabriades, Catherine Gabriades, Abrahão Caralambus Gabriades, Sylvia 
Kefalaf Gabriades, Petronildo  Dias Montenegro, Jesus Lino de Oliveira, Salvadora Maria de Oliveira, Luiz Pereira da Silva, que Sinval Aparecido dos 
Santos e Renata Aparecida dos Santos Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel localizado na cidade de Guarulhos, na Rua Terceiro 
Sargento José Marns Dias, n°. 40, Vila São João, Guarulhos – SP, constuído pelo lote 65, da quadra 03, da subdivisão da quadra 15, da VILA SÃO 
JOÃO, perímetro urbano deste Município, que assim se descreve: Mede 7,00m de frente para a Rua 3.º Sargento José Marns Dias; por 18,00m da 
frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, ou seja, 7,00m confrontando do lado direito de quem da rua 
olha para o terreno com o lote 66, do lado esquerdo com o lote 64 e nos fundos com o lote 53, encerrando a área de 126,00m2, cadastrado na 
Prefeitura Municipal sob os números 111.53.27.0148.01.001, 111.53.27.0148.01.002 e 111.53.27.0148.01.003, matriculado sob o n°. 102.796 do 1° 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 15 de abril de 2024.        P-19e20/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013919-85.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER ao espólio de Nehme Antônio Haddad, CPF 029.090.818-34, e a seus desconhecidos herdeiros que foi proposta uma 
ação de Usucapião - Usucapião Extraordinária por parte de Maria Helena Machado de Oliveira e José Ricardo Cardoso, 
alegando em síntese: serem legí�mos possuidores de forma mansa e pacífica, con�nua e ininterrupta, sem oposição de 
terceiros, por tempo superior a 15 (quinze) anos, agindo como se donos fossem, do imóvel descrito como: Lote de nº 14, 
Quadra G pertencente ao Loteamento Jardim Monte Líbano, atual Rua José Mauricio Garcia, no. 538, Jd. Monte Líbano, CEP: 
13046-460, em Campinas/SP, objeto da matrícula no. 145.289 do 3º Registro de Imóveis de Campinas/SP. Encontrando-se os 
réus ausentes, incertos e desconhecidos, bem como terceiros, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta, sob pena de não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo 
autor na inicial. E para que no futuro não se alegue ignorância, expediu-se este edital que será publicado e afixado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campinas/SP, aos 21 de março de 2024.                               P-18e19/04
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PULSATI HOLDING S/A 
CNPJ 45.844.854/0001- 92 

NIRE 35300594479 

 

Convidamos os senhores acionistas da PULSATI HOLDING S.A, pessoa jurídica de 
direito privado, sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o n° 45.844.854/0001-92, 
com sede social localizada na Rua Alameda Ministro Rocha Azevedo, n° 38, conjunto 
1204, Cerqueira César, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP nº 
01.410-000, para a Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 23 de abril de 
2024 às 13:00h na sede social da Companhia, podendo os senhores acionistas 
participar também remotamente via Microsoft Teams da referida Assembleia, a qual 
terá a seguinte Ordem do Dia: 

a) tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras do exercício de 2023; 

b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos; 

c) outros assuntos de interesse geral. 

 

São Paulo, 14 de março de 2024. 

 

 

____________________________________ 
VELCIR LUIZ FINKLER 

Diretor Presidente 
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41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário FREDERICO PACHECO FERREIRA, inscrito no CPF/MF
sob o nº 214.681.328-81; bem como seu cônjuge, se casado for; e do interessado CONDOMINIO RESERVA DO BOSQUE, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 04.331.394/0001-11. O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO
RESERVA DO BOSQUE em face de FREDERICO PACHECO FERREIRA - Processo nº 0002094-77.2021.8.26.0100 (Principal nº
1014134-50.2016.8.26.0100) – Controle nº 270/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br,
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá
início no dia 26/04/2024 às 14:00 h e se encerrará dia 29/04/2024 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início
no dia 29/04/2024 às 14:01 h e se encerrará no dia 21/05/2024 às 14:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA
DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial,
que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos
de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo
único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme
Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até
24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta
enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas
apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em
adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que
decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e
5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail.
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil
e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO
DO BEM: MATRÍCULA Nº 149.073 DO 6º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL:
O apartamento-tipo nº 133, localizado no 13º pavimento-tipo do EDIFÍCIO JATOBÁ DO CAMPO (torre 2 - bloco c), integrante do
Condomínio Reserva Do Bosque, situado à Rua Alexandre Levi, nº 202, esquina da Rua Silveira da Mota, e Rua Luis Gama, no 12º
Subdistrito-Cambuci, com a área privativa de 45,540m2, a área comum de 41,810m2 já incluída a área correspondente a uma vaga de
garagem para guarda de 1 automóvel de passeio, em lugar individual e de uso indeterminado, com utilização de manobrista/garagista, a
área total de 87,350m2 e a fração ideal de terreno de 0,0030280. O terreno, onde está construído o referido empreendimento, encerra
a área de 7.773,10m2. Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário
o executado. Contribuinte nº 004.048.0192-7. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa
e que não há débitos de IPTU para o exercício atual (27/03/2024). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte
mil reais) para julho de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/
SP.  São Paulo, 28 de março de 2024. Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho - Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SEMTENÇA. Processo Digital nº: 0058248-47.2023.8.26.0100. Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença - Protesto Indevido de Título. Exequente: Donaire e Marcantonio Sociedade de 
Advogados. Executado: Henrique de Paula Fudoli ME. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0058248-47.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HENRIQUE DE PAULA FUDOLI ME, CNPJ 
20.171.748/0001-64, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Donaire e 
Marcantonio Sociedade de Advogados. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, 
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de *, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0139198-68.2008.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória. Requerente: BANCO BRADESCO 
S/A. Requerido: Moda Jeans Confecções Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0139198-
68.2008.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Moda Jeans Confecções Ltda, CNPJ: 03.013.206/0001-44, que lhe foi proposta uma ação 
Monitória por parte de BANCO BRADESCO S/A, CNPJ: 60.746.948/0001-12, para cobrança da quantia de R$ 58.872,08 (abril de 2008), 
decorrente do Contrato de Abertura de Limite de Crédito em Conta Corrente - Conta Empresarial n° 0342-06326-32. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários 
advocatícios no montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que o réu ficará isento do pagamento 
das custas processuais, ou ofereça embargos ao mandado monitório nos termos do art. 701 do CPC, sob pena de converter-se o 
mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1050429-47.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Rescisão do 
contrato e devolução do dinheiro. Requerente: Renan Pinheiro Araujo. Requerido: Fasttur Turismo e Cambio Eireli Me e outros. EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050429-47.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANDRÉ VINICIUS 
LIVRIERI, CPF 369.290.628-55, que lhe foi proposta uma ação de Rescisão Contratual c/c Restituição de Quantia Paga com Pedido 
de Tutela de Urgência, pelo Procedimento Comum Cível por parte de Renan Pinheiro Araujo, objetivando que seja julgada procedente 
a ação, a fim de rescindir o contrato celebrado entre as partes, bem como condenar o requerido, a restituir a quantia de R$ 656.000,00, 
somados à quantia de R$ 84.780,00, concernentes aos rendimentos não pagos até o mês de junho, bem como as quantias referentes 
aos meses subsequentes, devidamente corrigidas e com a incidência de juros de 1% ao mês, a contar da data de distribuição da 
presente ação, além da condenação ao pagamento das demais cominações legais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 11 de abril de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1081543-67.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente: 
BANCO SAFRA S/A. Requerido: Enertex Reciclagem de Sucatas Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1081543-67.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Claudio Antonio Marquesi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Enertex Reciclagem de Sucatas Ltda (CNPJ. 
05.743.152/0001-06) e Walter Willian de Figueiredo (CPF. 074.274.229-85), que Banco Safra S/A lhes ajuizou ação Monitória, para 
cobrança da quantia de R$ 292.917,40 (agosto de 2021), decorrente do Contrato de Concessão de Limite de Crédito em Conta Corrente 
– Cheque Empresarial N 5812964. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a 
fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 
5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 
257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 
2024. 

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tatuí/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ESPÓLIO DE ANTONIO DOS SANTOS FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 509.943.878-
49; VALDIRA ALMEIDA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 206.913.008-87; DIVANILDO ALMEIDA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF
sob o nº 131.857.368-85; LIDIA ALMEIDA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 140.711.898-60; ANA PAULA ALMEIDA DOS SANTOS; bem
como seus cônjuges se casados forem; e DAVI VIRGÍLIO DOS SANTOS (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 059.405.318-81; bem como
sua mulher ADRIANA ARNA MATOS DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 116.947.198-63; e dos titulares do domínio HERBERT PERES
MASCARENHAS, inscrito no CPF/MF sob nº 903.024.788-68; e sua mulher MARIA HELENA BERNARDO MASCARENHAS, inscrita no CPF/MF
sob nº 054.540.661,42. O Dr. Rubens Petersen Neto, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tatuí/SP, na forma da lei, FAZ SABER,
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por VALECRED SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A em face de DAVI VIRGÍLIO
DOS SANTOS - Processo nº 1004916-46.2014.8.26.0624 – Controle nº 2081/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com
as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 26/04/2024 às 15:30 h e se encerrará dia 29/04/2024 às 15:30 h onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/04/2024
às 15:31 h e se encerrará no dia 21/05/2024 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá
a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Cumpre informar que o percentual de
2ª leilão foi alterado para 60%, uma vez que é preciso garantir que a exequente coproprietária, receba seus valores calculados a partir da
avaliação do imóvel.  DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá
sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando
possibilitar a livre concorrência. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS:
Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados
no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também
serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando
de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo
respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o
pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o
lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas
condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo
M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895,
§ 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em
face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar
do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no
Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 41.819 DO 14º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE BARUERI/SP - IMÓVEL: Um Terreno Urbano, sem benfeitorias, designado pelo lote nº da quadra letra “D”, do loteamento denominado
“Terras do Madeira”, situado no Bairro da Fazendinha, no perímetro urbano da cidade, distrito e município de Carapicuíba, comarca de Barueri, Estado
de São Paulo, com a área total de 450,00 metros quadrados, medindo 18,00 metros de frente para a RUA DAS TIPOANAS; e quem da frente olha para
o terreno, mede 30,00 metros do lado direito e confronta com o lote número 18; do lado esquerdo mede 30,60 metros e confronta com o lote número 20;
e nos fundos mede 12,00 metros e confronta com a propriedade de Renato Rezende Barbosa. Consta na Av.05 desta matrícula que o loteamento possui
restrições convencionais (normas e regulamento), no tocante a edificações e urbanísticas, quanto ao uso do solo. Contribuinte nº 23233.11.65.0262.00.000.2
(Conf. Av. 03). Consta as fls. 853 dos autos a existência de uma casa de alto padrão com mais de 30 anos e com avarias. Valor da Avaliação do
Imóvel: R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil reais) para junho de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Consta às fls.748 dos autos Escritura de Compra e Venda em que são partes HERBERT PERES
MASCARENHAS e outra (vendedores) e DAVI VIRGILIO DOSSANTOS e outra (compradores). Débito desta ação no valor de R$ 1.249.419,59 (março/
2024). Tatuí, 27 de março de 2024. Dr. Rubens Petersen Neto - Juiz de Direito.

1ª Vara Cível da Comarca de Mauá-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003785-
44.2021.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson
Fabrício da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NELSON ROGERIO PALUDETI, CPF 16672717846 e Lilian
Cristina Dias CPF - 26224467803, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando
a quantia de R$ 21.903,86 (abril de 2021), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal, sob o n°
004007580. Estando os executados em lugar ignorado, expedese edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem
ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as
quantias bloqueadas judicialmente de R$ 844,25 e R$ 74,28. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será consi-
derado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 04 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002842-24.2023.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a He Transporte e Turismo Eireli e Helder de Alencar da Silva, CPF/CNPJ 37516576000116 e 94810583600,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., com o seguinte
objeto: a quantia de R$ 111.314,31 (fevereiro de 2023), decorrente do contrato sob o n° 5599366. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,  caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003390-22.2018.8.26.0004. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: Sesp - Sociedade Eduacional São Paulo. Requerido: Suzy do Carmo Abreu. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1003390-22.2018.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado
de São Paulo, Dr(a). FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SUZY DO CARMO
ABREU, Brasileira, RG 46.711.761-5, CPF 376.720.188-76, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Sesp -
Sociedade Eduacional São Paulo, para cobrança da quantia de R$ 16.600,35 (março de 2018), decorrente do Instrumento
Particular de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos,
sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1005629-62.2020.8.26.0704. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Despesas Condominiais. Exequente: Condomínio Residencial Manhattan. Executado: Susana Nascimento Monteiro. EDITAL DE
INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005629-62.2020.8.26.0704. A MM. Juiza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SUSANA
NASCIMENTO MONTEIRO, RG 40.798.545-1, CPF 336.253.638-79, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Condomínio Residencial Manhattan, alegando em síntese que procedeu-se a penhora sobre o apartamento
123 – 2º, pavimento e cobertura – Localizado à Av. Dr. Guilherme Dumont Villares, 1370 e 1366, Bairro Butantã, objeto da matrícula
nº 74590, registrado no 18° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Estando a executada em local ignorado, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por Edital, acerca da penhora realizada, bem como do encargo de depositário fiel, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Não
sendo impugnada a ação será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008095-90.2023.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). MICHELLE FABIOLA DITTERT
PUPULIM, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Braiscompany Soluções Digitais, CPF/CNPJ 30541179000155, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de William Benicchio, com o seguinte objeto: a
concessão da tutela de urgência, para que haja o imediato bloqueio de bens em nome da requerida no montante
de R$ 100.000,00, e ao final seja julgada totalmente procedente a presente demanda, com a declaração da
resolução contratual, bem como, a condenação da Ré à devolução do valor de R$100.000,00, acrescido de juros
de 1% ao mês e correção monetária a contar da data do investimento, além da condenação ao pagamento dos lucros
cessantes na quantia de R$ 21.000,00, subsidiariamente, o mínimo de R$ 15.000,00, e ainda, ao pagamento de
indenização por danos morais no valor R$ 10.000,00, e ao pagamento das demais cominações legais. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008850-82.2021.8.26.0004. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: ARSS Construções Eireli e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008850-82.2021.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa,
Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Quinzani Malmegrin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ARSS CONSTRUÇÕES EIRELI,
CNPJ 34767810000190 e ANTONIO RÉGIS SOUSA DA SILVA, CPF 037.546.203-12, , que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando a quantia de R$ 112.925,83 (julho de 2021), representada
pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro Aval – de n. 13909420. Encontrando-se os executados em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência
de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de
15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de
advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento
procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1010290-45.2023.8.26.0004. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Fundação Casper Libero. Requerido: Bruna Ferraz Rocha. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010290-45.2023.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) BRUNA FERRAZ ROCHA, CPF 49391336809, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Fundação Casper Libero, objetivando a quantia de R$ 40.297,87 (junho de 2023),
decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data
da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora conforme
previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 27 de março de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020511-93.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILLIAM MARQUES DA SILVA, CPF 37234429867, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., postulando em síntese: o pagamento da quantia
de R$ 52.060,31 (março/2023) decorrente de Cédula de Crédito Bancário - Financiamento para Aquisição de Bens e/ou
Serviços, sob o n° 4786825. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ARRESTO E CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1039367-45.2022.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução
de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: M. L . Rodrigues Informatica e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1039367-45.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Alexandre Böttcher, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
M. L . RODRIGUES INFORMATICA, CNPJ 22803007000184, e Michelly Lemos Rodrigues (CPF. 351.312.738-38) que lhes foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: a execução da
quantia de R$ 150.864,49 (agosto de 2023), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro n°
14.758.321 . Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 503,93, R$ 17,62,
R$ 400,86 e R$ 61,53. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039724-85.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) T.K.M. COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ 14766112000162, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando a quantia de R$
464.928,40 (julho de 2023), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças
n°15.753.698. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1089839-47.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Cancelamento
de vôo. Requerente: Lourival Miranda Lima Neto. Requerido: DECOLAR.COM LTDA e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1089839-47.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AEROVIAS DEL
CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA, CNPJ 33.712.837/0001-12, com endereço à Avenida Washington Luis, 7059, 4º
andar, Santo Amaro, CEP 04627-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de
Lourival Miranda Lima Neto, objetivando que a passagem permaneça cancelada, julgando totalmente procedente a presente ação
para condenar a Requerida ao pagamento de Dano Material no valor equivalente a R$ 8.658,84, bem como, ao pagamento pelos
Danos Morais no valor equivalente a 3 vezes o importe efetivamente desembolsado pelo Requerente, no importe de R$ 18.569,76
com o escopo de reparar os danos sofridos em razão dos fatos narrados, além da condenação ao pagamento das demais
cominações legais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0012374-36.2023.8.26.0004. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Seguro. Exequente: Almeida Santos Advogados e outro. Executado: AR Transportes Ltda. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012374-36.2023.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Quinzani Malmegrin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
AR TRANSPORTES LTDA, CNPJ 18.771.480/0001-50, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença,
movida por ALMEIDA SANTOS ADVOGADOS E OUTRO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 2.298,62, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1059799-84.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Exequente: 
BANCO BRADESCO S/A. Executado: Versat Office Comercio de Moveis para Escritorio Ltda - Epp. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059799-84.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). ADRIANA CARDOSO DOS REIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VERSAT OFFICE COMERCIO DE MOVEIS 
PARA ESCRITORIO LTDA - EPP, CNPJ 15.198.626/0001-21, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO 
BRADESCO S/A, objetivando a quantia de R$ 88.008,63 (julho de 2019), decorrente do Acordo Comercial para Desconto de Duplicatas 
Físicas e Escriturais, Cheques e Antecipação de Direitos Creditórios. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de 
abril de 2024. 
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